Ata nº. 979/2022
Aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de 2.022, às 19:00 horas, reúnem-se em Sessão Ordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Flávio Loureiro, Alexandre Ribeiro de Lucena, Altamir da Silza Nazário, Benvindo Pereira de Almeida, José Gomes da Silva, Vanuzia de Araújo Alves,  Ademir Antonio de Figueiredo, Carlos César Ribeiro de Souza,  Marta Conceição de Almeida, José George Bezerra Ribeiro, sob a Presidência do Vereador Amilson Claudio Neponoceno. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita da 1ª Secretária, Vereadora Vanuzia de Araújo Alves a efetuar leitura de versículo bíblico e pauta da presente Sessão, a saber: PROJETO DE LEI Nº .011/2022 - “Altera a Lei Municipal 1.353/2013, e inclui pagamento de profissional para realização de plantão médico de sobreaviso para transporte/remoção de pacientes em UTI móvel, e dá outras providencias”; PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº.012/2022-súmula “Altera dispositivo da Lei Municipal 1525/2018, que dispõe sobre Política Municipal de Saneamento Básico e Cria o Conselho Municipal de Saneamento e Cria o Fundo Municipal de Saneamento e dá outras providências”; OFÍCIO Nº. 040/GAB/PMRO/2022 ENCAMINHA MENSAGEM DE VETO AO PROJETO DE LEI Nº. 007/2022; OFÍCIO Nº. 048/GAB/PMRO/2022 ENCAMINHA MENSAGEM DE VETO AO PROJETO DE LEI Nº. 006/2022; INDICAÇÕES – VEREADOR JOSÉ GOMES DA SILVA - N°s.124, 125, 126, 127, 128, 129/2022; INDICAÇÕES VEREADOR FLÁVIO LOUREIRO-Nºs. 033, 034, 035, 036/2022; INDICAÇÕES VEREADOR JOSÉ GEORGE BEZERRA RIBEIRO -Nºs. 049 e 050, /2022.Em seguida é colocada a palavra livre no expediente. Não havdno manifestação, após autorização do Plenário e nada constando para a Ordem do Dia, é colocada a palavra livre às Explicações Pessoais. Não havendo nenhum inscrito a uso da tribuna, é declarada encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas nos arquivos digitais deste Poder Legislativo, e após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do soberano Plenário e aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1ª. Secretária. 

